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LEI Nº.: 3.312, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder benefício eventual e dá outras providências.”
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder benefício eventual, em caráter excepcional e temporário, denominado auxílio-aluguel, às famílias vítimas de enchentes, desabamentos ou desmoronamentos, que estejam desabrigadas ou desalojadas, em situação de vulnerabilidade temporária.

Parágrafo único. Farão jus ao auxílio de que trata esta Lei as famílias cadastradas constantes do Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2°. O auxílio-aluguel consiste em benefício correspondente ao pagamento mensal no valor de até R$ 300,00 (trezentos reais), destinado exclusivamente para locação de moradia para a família beneficiada.

§ 1º. O benefício corresponderá a um auxílio-aluguel para cada moradia atingida.

§ 2º. O auxílio-aluguel será pago por até 6 (seis) meses, podendo esse prazo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a necessidade de continuidade do benefício, através de laudo emitido pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC ou pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Art. 3°. Constituem requisitos cumulativos para a concessão do auxílio-aluguel:

I - que o imóvel de residência da família tenha sido total ou parcialmente destruído, apresente problemas estruturais graves ou esteja situado em área sob risco iminente de desabamento ou desmoronamento, ensejando a sua interdição, desocupação ou demolição, comprovado por laudo pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC; e

II - que a família beneficiária resida no Município e se encontre em situação de vulnerabilidade temporária, conforme laudo da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

Art. 4°. O Município não se responsabiliza por quaisquer ônus financeiro ou legal em relação ao locador no caso de inadimplência ou descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais por parte da família beneficiária.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais ou suplementares.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01/07/2013.

Art. 7º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Manhuaçu(MG), 02 de Agosto de 2013.

       NAILTON COTRIM HERINGER
                    Prefeito Municipal
ANEXO I

Famílias cadastradas que farão jus ao auxílio-aluguel de que trata a presente Lei:

	FAMÍLIA
	ENDEREÇO

	1. Maria Bernardina Gomes
	Residente na Rua José Bertolace de Barros, nº 102, Bairro Santa Terezinha - Manhuaçu-MG

	2. Wanderson Carlos de Moura
	Residente na Rua José Bertolace de Barros, s/nº, Bairro Santa Terezinha - Manhuaçu-MG

	3. Elizionar Hott Silva
	Residente na Rua José Bertolace de Barros, s/nº, Bairro Santa Terezinha - Manhuaçu-MG

	4. Sabrina Aparecida Martins
	Residente na Rua Rio Grande, nº 131, Bairro Nossa Senhora Aparecida - Manhuaçu-MG

	5. Maria Lúcia Januário
	Residente na Rua Arthur Domiciano, s/nº, Distrito de Vilanova - Manhuaçu-MG

	6. Sidinéia Gomes Sabino
	Residente na Rua Sebastiana Moura, nº 160, Bairro Santa Luzia - Manhuaçu-MG

	7. Creucia Teixeira dos Santos
	Residente na Rua Wilson Souza Santos, nº 204, Bairro São Vicente - Manhuaçu-MG
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